PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 419/2023
De autoria do nobre deputado Rafael Saraiva, o Projeto de Lei 419/2023 pretende reconhecer como de relevante interesse cultural do Estado a expressão "Vira-Lata Caramelo".
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído às CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação, CEC - Comissão de Educação e Cultura e CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Educação e Cultura, tendo recebido voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. Neste sentido, importante destacar que o autor pretende chamar a atenção para a causa animal, a proteção e contra a violência, pois, apesar de sua vasta popularidade, em sua maioria, os chamados “vira-latas caramelo”, são cães que passam a vida nas ruas esperando um resgate ou uma adoção por uma família.
Ao trazer em seu Artigo 2º, que a celebração e que trata a proposta poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela política de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção específica, conforme a legislação aplicável, o autor sugere a necessidade de que estes órgãos abriguem, na sua estrutura, iniciativas para promover o reconhecimento proposto.

Assim, para que possamos emitir parecer favorável à propositura, apresentamos emenda aditiva ao projeto, acrescento o seguinte artigo: 
   



EMENDA

Inclua-se o seguinte artigo 4º ao Projeto de Lei nº 128, de 2023, renumerando-se os demais:
“Artigo 4º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário”.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 419/2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
